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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 601/2020, que "Dispõe sobre 
a obrigatoriedade de adesão ao Conselho Paritário de Produtores e Indústrias de Leite do Estado 
de Rondônia (Conseleite-RO) por todos os laticínios instalados no Estado de Rondônia e dá outras 
providências". 
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Art. 3° As empresas de laticínios têm o praz s de 30 (trinta) dias para efetivarem sua 
desta Lei. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor n da 

ASSEMBLEIA LEGISLATIV 
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adesão junto ao Conseleite contados a partir da public 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondónia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 601/2020 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de adesão ao 
Conselho Paritário de Produtores e Indústrias de 
Leite do Estado de Rondônia (Conseleite-RO) 
por todos os laticínios instalados no Estado de 
Rondônia e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Ficam todos os laticínios instalados no Estado de Rondônia, obrigados a aderirem li 

ao Conselho Paritário de Produtores e Indústrias de Leite do Estado de Rondônia (Conseleite- 
RO) e fornecer as informações solicitadas. 	 g 

Art. 2° As empresas de laticínios que não aderirem ao Conseleite terão os incentivos è. - 
benefícios fiscais concedidos pelo Estado de Rondônia suspensos até que formalizem a adesão 
ao conselho. 

Parágrafo único. Os incentivos e benefícios fiscais serão restabelecidos assim que a 
empresa formalizar a adesão e ocorrer a aprovação do Conseleite/RO. 
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